
Guarapari, 24 de abril de 2024.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1697/2023 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 18/2023 
 
Autoria: EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
 
Ementa: INSTITUI O REGIME ESPECIAL DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES
PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E AUTÁRQUICA DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE TENHAM CÔNJUGE, FILHO OU DEPENDENTE COM
DEFICIÊNCIA.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Arquivado no setor  
 
Ação realizada: Arquivar  
 
Descrição: 
S E G U E  E M  A N E X O ,  P A R A  F I N S  D E  C O M P O S I Ç Ã O  D O  P R O C E S S O
LEGISLATIVO, PROMULGAÇÃO DOS DISPOSITIVOS PENDENTES, DEVIDO A VETO
PARCIAL QUE FOI REJEITADO. INCLUI-SE TAMBÉM A PUBLICAÇÃO. NÃO HAVENDO
PROVIDÊNCIAS, ARQUIVE-SE 
 
 
Próxima Fase: Arquivado no setor
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Auxiliar Administrativo 

 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310039003400370039003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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